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R E L A T Ó R I O

O Exmº Sr. Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA (Relator Convocado): –  Trata-se de embargos de declaração  em embargos de declaração opostos pela UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS (UFGO)  contra acórdão da Sexta Turma desta Egrégia Corte, que deu parcial provimento à apelação para julgar procedente, em parte, o pedido inicial assegurando aos alunos que tenham cursado todo o ensino fundamental e médio em escolas públicas o percentual de 10% das vagas previstas no vestibular da Universidade Federal de Goiás.

Alega a embargante que incorreu o aresto em omissão e requer, assim, que seja sanada a omissão apontada, nos termos do art. 535 do Código de Processo Civil.

Aduz, em síntese, que na impugnação aos embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal (fls. 468/494), a UFG requereu fosse declarada a perda superveniente do objeto da presente ação, tendo em vista que o sistema de cotas foi regularmente instituído na UFG. Esta Universidade mencionou, inclusive, o Edital 69/2009, que regulamentou o processo seletivo 2010/11 incluindo o sistema de cotas para alunos egressos de escolas públicas.

Assevera, também, que é evidente a existência de omissão no julgado, a justificar o cabimento dos presentes embargos de declaração com efeitos infringentes, nos termos do art. 535, inciso I, do CPC.

É o relatório.

Juiz Federal MARCELO DOLZANI DA COSTA, Relator Convocado

V O T O

O Exmº Sr. Juiz Federal MARCELO DOLZANY DA COSTA (Relator Convocado): –  Ora, não há omissão alguma a ser sanada no acórdão em exame. O que pretende a embargante é valer-se desta via processual com o evidente caráter infringente, incompatível com a natureza jurídica dos embargos de declaração.

O acórdão embargado refere-se expressamente: 

“O Judiciário deve garantir um patamar mínimo de acesso ao ensino superior público para alunos que cursaram todo o ensino fundamental e médio na rede pública de ensino. Definir essa plataforma mínima é tarefa das mais complexas. Já se vê entre as universidades diversas experiências no sentido de ações afirmativas a concretizar a igualdade de condições de acesso a cursos universitários. Como exemplo, lembro da Resolução CONSEPE/UFBA n. 01, de 2004, que estabeleceu reserva de 45% das vagas dos cursos ofertadas a, dentre outros, alunos egressos do ensino médio público, descendentes de índios ou quilombolas. 

Entendo que o Judiciário deva fixar esse mínimo em 10% das vagas, ficando uma reserva maior a critério e dentro da autonomia de cada Instituição de Ensino Superior.

Se a decisão não deve prevalecer, ante a solução que deu à questão, não é em sede de embargos de declaração o momento próprio para perquirir-lhe o acerto ou desacerto que passível de discussão em via recursal própria perante superior instância.

Assim, resta claro que a pretensão da embargante é, em verdade, o novo julgamento da causa, para ajustar o decidido à tese por ele defendida.

Do mesmo modo, não pode a embargante requerer  prequestionamento de matéria se não foi atendido ao disposto no art. 535, I e II,  do CPC. Não apresentando o v. acórdão recorrido omissão, não é devida a declaração vindicada.

Ante o exposto, e à míngua dos fundamentos para a declaração objetivada, nego provimento aos embargos de declaração.

É como voto.
Juiz Federal MARCELO DOLZANI DA COSTA, Relator Convocado
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